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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”

Lei nº 97/2001

DATA: 22 de Março de 2001.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a constituir com os demais Gestores do
Sistema Único de Saúde no Estado do Paraná, o Consórcio Intergestores Paraná Saúde.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema
Único de Saúde – SUS, autorizado a constituir com os demais Gestores do SUS no
Estado do Paraná, o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, pessoa jurídica de direito
privado e sem fins lucrativos, instituído com a finalidade de aquisição de
medicamentos, insumos, bens e serviços necessários ao desenvolvimento de atividades
ambulatoriais, hospitalares, de controle de doenças, entre outras, comuns aos
municípios.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
em 22 de março de 2001.

Ver. HAILTO BORCATH TABORDA                Ver. MARIA CLAUDIA LOSS
                  Presidente                                                      Primeira Secretária


